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diligências no momento, em virtude da ausência de funcionário para tanto.

4.  Encerrado o prazo de 12 (doze) meses fixados para o término do inquérito civil sem que a investigação tenha sido 
concluída, venham-me conclusos para prorrogação de prazo, nos termos do art. 10 da Resolução 007/2010, do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Ceará.

Fortaleza, 05 de agosto de 2015.

RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

DEFENSORIA PÚBLICA

ATO
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o constante do processo nº 15354903-3 � SPU, RESOLVE, com fundamento no art. 2º da Resolução n.º 19, publicada 
no D.O.E de 12 de abril de 2007, art. 134 § 2º, da Constituição Federal do Brasil e Art. 74 da Lei Complementar n.º 06/1997, 
AUTORIZAR a ocupante do Cargo de Defensor Público de Entrância Final JULLIANA NOGUEIRA ANDRADE LIMA, matrícula n.º 
301.124-1-5, lotada na Defensoria Pública Geral do Estado, a AFASTAR-SE de suas atividades laborais por um período de 01 
(hum) ano, com possibilidade de prorrogação por igual período, a partir de 14 de setembro de 2015, sem ônus para o Tesouro 
Estadual, para participar do Curso de Mestrado Científico em Direito com especialização em Ciências Jurídicas Criminais, 
promovido pela Universidade de Coimbra em Portugal, sem perda de seu subsídio e demais vantagens.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza,  16 de julho de 2015.

Túlio Iumatti Ferreira
DEFENSOR PÚBLICO GERAL EM EXERCÍCIO

ATO
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o constante do processo nº 15356255-2 � SPU, RESOLVE, com fundamento no art. 2º da Resolução n.º 19, publicada 
no D.O.E de 12 de abril de 2007, art. 134 § 2º, da Constituição Federal do Brasil e Art. 74 da Lei Complementar n.º 06/1997, 
AUTORIZAR a ocupante do Cargo de Defensor Público de Entrância Final PRISCILLA BARRETO GUSMÃO, matrícula n.º 
301.131-1-X, lotada na Defensoria Pública Geral do Estado, a AFASTAR-SE de suas atividades laborais por um período de 01 
(hum) ano, com possibilidade de prorrogação por igual período, a partir de 14 de setembro de 2015, sem ônus para o Tesouro 
Estadual, para participar do Curso de Mestrado Científico em Direito com especialização em Ciências Jurídicas Criminais, 
promovido pela Universidade de Coimbra em Portugal, sem perda de seu subsídio e demais vantagens.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza,  16 de julho de 2015.

Túlio Iumatti Ferreira
DEFENSOR PÚBLICO GERAL EM EXERCÍCIO

EDITAL Nº 04/2015

A Comissão Eleitoral responsável pela condução do processo eleitoral para a formação da lista tríplice dos concorrentes 
ao cargo de Ouvidor-Geral da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, torna pública, após deferimento de recurso pelo 
Conselho Superior da Defensoria Pública/CONSUP (Processo nº 15432833-2), em sessão realizada no dia 30 de julho de 2015, 
nova lista dos candidatos habilitados a concorrerem ao pleito respectivo:

a) MERILANE PIRES COELHO (Conselho Pastoral dos Pescadores);
b) MARIA GORETE FERNANDES NOGUEIRA (Instituto Riviera);
c) ARNALDO FERNANDES NOGUEIRA (Associação Brasileira Para a Ação Por Direitos das Pessoas com Autismo � 

ABRAÇA);
d) JOSÉ RIBAMAR PEREIRA DO NASCIMENTO (Associação Beneficente do Idoso � ABI).

A Comissão Eleitoral ratifica os demais termos do Edital nº 03/2015.
Fortaleza(CE), 30 de julho de 2015.

CARLOS ERNESTO VIEIRA CAVALCANTE FILHO
Membro da Comissão

ANA THALLITA DE SIQUEIRA NÓBREGA
Membro da Comissão

KELVIANE DE ASSUNÇÃO FERREIRA BARROS
Segunda Suplente

EDITAL Nº 05/2015

A Comissão Eleitoral responsável pela condução do processo para a formação da lista tríplice dos concorrentes ao cargo de 
Ouvidor-Geral da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, torna pública lista com os nomes das representações indicadas 
e devidamente habilitadas para votar no processo respectivo:

1) JOSÉ EDMILSON SOARES (Instituto Serra do Mucuripe);
2) FRANCISCO ALEXANDRE DOURADO MAPURUNGA (ABRAÇA -  Associação Brasileira para a Ação por Direitos das 
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Pessoas com Autismo);
3) SHEILA MARIA GONÇALVES DA SILVA (FETAMCE � Federação dos Trabalhadores do Serviço Público Municipal do 

Estado do Ceará);
4) FRANCISCO FERREIRA DA SILVA (ACEC � Associação de Cegos do Estado do Ceará);
5) JOANA MOREIRA VIDAL (Associação Beneficente da Criança e Adolescente em Situação de Risco / Pastoral do Menor);
6) ROBERTA PINTO COELHO (CEARAH - Centro de Estudos, Articulação e Referência Sobre Assentamentos Humanos);
7) MÁRIO SÉRGIO BERNARDO DE SOUSA (Associação Comunitária Beneficente do Jaçanaú e Adjacências - ACOBEJA);
8) MARIA FRANCILENE DA SILVA (ACEPI � Associação Cearense Pró-Idosos);
9) MÁRCIA MARIA BEZERRA (Projeto Comunitário Sorriso da Criança);
10) ROGÉRIO DA COSTA ARAÚJO (Centro de Defesa da Vida Herbert de Sousa);
11) ROSÂNGELA FERREIRA MOURA (Federação dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares do Estado 

do Ceará);
12) FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO (CCVH � Centro de Cidadania e valorização Humana);
13) JOSÉ AFONSO BARBOSA DA COSTA (CUT/Ceará � Central Única dos Trabalhadores);
14) ANTÔNIO LUIZ DÁRIO BEZERRA (Fábrica de Imagens);
15) RAIMUNDO JOSÉ RODRIGUES MONTEIRO (FCD/BR � Federação das Fraternidades Cristãs de Pessoas com 

Deficiência do Brasil);
16) VALDÊNIA ALMEIDA DE SOUSA FARIAS (IVC � Instituto Volta ao Caminho);
17) MARCOS VINÍCIUS DE OLIVEIRA (ESPLAR � Centro de Pesquisa e Assessoria);
18) ALESSANDRO ANTÔNIO LOPES NUNES (Cáritas Brasileira Regional Ceará);
19) NATANAEL ALVES MOTA (FBFF � Federação de Entidades de Bairros e Favelas de Fortaleza);
20) AURILA MARIA DE SOUSA SALES (ARQNA � Associação dos Remanescentes de Quilombo de Nazaré);
21) KELMA LUZIA NUNES OTAVIANO (Associação Asé Alaketu Omin Yiá Ogum � Alogum);
22) JEOVAN BARBOSA DA SILVA (Associação Beneficente do Idoso � ABI);
23) SOLANGE MONTEIRO DA SILVA (Fundação Educacional e Cultural Papai Noel);
24) TALITA DE ARAÚJO MACIEL (CEDECA � Centro de Defesa da Criança e do Adolescente do Ceará);
25) ANTÔNIO SÉRGIO ANASTÁCIO (Instituto Riviera);
26) ARLETE REBOUÇAS AZEVEDO (Fundação Projeto Diferente);
27) DANIEL MELO DE CORDEIRO (ADM � Associação dos Deficientes Motores � Ceará);
28) JURANDI DE ALMEIDA (CCFs � Casa da Convivência Familiar);
29) MARGARIDA MARIA DE SOUSA PINHEIRO (CETRA � Centro de Estudos do Trabalho e de Assessoria ao Trabalhador);
30) ANTÔNIO ELIZEU DE SOUSA (MSMCBJ � Estatuto do Movimento de Saúde Mental Comunitária do Bom Jardim);
31) MARTINHO OLAVO GONÇALVES E SILVA (MOVA-SE � Sindicatop dos Trabalhadores no Serviço Público do estado do 

Ceará);
32) ANA MARIA DE FREITAS (CAF � Cáritas Arquidiocesana de Fortaleza);

Nos termos do art. 4º, §2º, da Resolução n. 49/2011, do CONSUP, os interessados que tiveram suas inscrições indeferidas 
têm o prazo de 03 (três) dias para interpor recurso da decisão da comissão eleitoral para o Conselho Superior da Defensoria 
Pública do Estado do Ceará.

Fortaleza(CE), 30 de julho de 2015.

CARLOS ERNESTO VIEIRA CAVALCANTE FILHO
Membro da Comissão

ANA THALLITA DE SIQUEIRA NÓBREGA
Membro da Comissão
KELVIANE DE ASSUNÇÃO FERREIRA BARROS
Segunda Suplente

PORTARIA Nº 906/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 1, do Decreto nº 

30.898, de 20 de abril de 2012, resolve DESLIGAR, de acordo com o Art. 20, inciso �V�, do Decreto supracitado, o estagiário 
PAULO NELSON PINAGE DO NASCIMENTO, da área de Direito desta Defensoria Pública, a partir de 30 de junho de 2015.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 02 de julho de 2015.

Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 927/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 1, do Decreto nº 
30.898, de 20 de abril de 2012, resolve DESLIGAR, de acordo com o Art. 20, alínea �II�, do Decreto supracitado, a estagiária 
GLAUCILENE DE SOUZA SILVA, da área de Direito desta Defensoria Pública, a partir de 03 de julho de 2015.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de julho de 2015.

Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 928/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 1, do Decreto nº 
30.898, de 20 de abril de 2012, resolve DESLIGAR, de acordo com o Art. 20, alínea �II�, do Decreto supracitado, a estagiária 
EMILIE COLLIN SILVA KLUWEN, da área de Direito desta Defensoria Pública, a partir de 03 de julho de 2015.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de julho de 2015.

Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 931/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto de nº 30.898, 
de 20 de abril de 2012, e tendo em vista a aprovação na SELEÇÃO PARA ESTÁGIO NO SERVIÇO PÚBLICO, Resolve autorizar 
a concessão de BOLSA ESTÁGIO, concernente ao curso de Direito, para atuação na Defensoria Pública Geral do Estado, aos 
estagiários relacionados no anexo único desta Portaria, que perceberão a título de Bolsa Estágio o valor mensal de R$ 875,09 
(Oitocentos e setenta e cinco reais e nove centavos), pelo prazo de 01 (hum) ano, no período de 06 de julho de 2015 a 05 de 
julho de 2016.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de julho de 2015.

Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 931/2015 DE 09 DE JULHO DE 2015.

N.º NOME ÁREA

01 FERNANDO JOSÉ PINTO DA FRANCA FILHO DIREITO

02 RAHAMON FREIRE DE SOUSA BEZERRA DIREITO

03 ALICE VIVIANNY VIEIRA PEREIRA LIMA DIREITO

PORTARIA Nº 996/2015
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo 

de nº 15406785-7, RESOLVE TORNAR SEM EFEITO, a promoção para Entrância Final, do Defensor Público BRUNO FIORI 
PALHANO MELO, matrícula de n.º  301168-1-X, publicada no Diário Oficial do Estado de 27 de abril de 2015, página 145, 
caderno 02.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de agosto de 2015.

Andréa Maria Alves Coelho
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO


